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LEI N° 79 de 29 de Agosto de 2013.

I1Dispõe sobre a inclusão de Grupo de Fonte e
Destinaçã« de Recurso e abertura de crédito
suplementar na Lei N. o 67 de 27/12/2012 orçamento
do exercício financeiro de 2013 no valor de
R$259.241,96 e contém outras providencias."

o Prefeito Municipal de São Pedro dos Ferros, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de São
Pedro dos Ferros decreta, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na natureza da
despesa j a fixada na lei ()rçamentária do exercício financeiro de 2013,
grupo de fonte e destinação de recurso por crédito adicional suplementar
nos termos do disposto a seguir:

NATUREZA DA FONTE/ DESTINO DOPROGRAMA DE TRABALHO DESPESA DE STINAÇÃO VALOR CRÉDITORECURSO

10620.1545104021.010 4.4.90.51.00 1.24.00 259~2-4-l,96 Suplementar

TOTAL PARCIAL DO VALOR SUPLEMENTADO 259.241,96 Suplementar

Art. 2° - Constituem recursos para atender o grupo de fonte e destinação
de recurso incluso e suplementado no artigo 10, anulações parciais de
dotações, nos termos do disposto a seguir:

NATUREZA DA FONTE / ORIGEM DOPROGRAMA DE TRABALHO DESPESA FICHA DE STINAÇÃO VALOR CRÉDITORECURSO
10202.0412204011.004 4.4.90.52.00 33 1.00.00 8.000,00 Anulação
10450.1236512031.026 4.4.90.51.00 258 1.19.00 10.900,00 Anulaçao
10510.1030110012.089 4.4.90.52.00 305 1.48.00 2.341,96 Anulação
10550.1624416011.023 4.4.90.51.00 424 1.24.00 4.000,00 Anulação
10620.1545104021.011 4.4.90.51.00 464 1.24.00 200.000,00 Anulação
10620.1751217011.018 4.4.90.51.00 493 1.24.00 9.000,00 Anulação
10620.2575204021.012 4.4.90.51.00 506 1.00.00 10.000,00 Anulação
10620.2678204021.013 4.4.90.51.00 511 1.00.00 15.000,00 Anulação

TOTAL GERAL DO VALOR SUPLEMENTADO 259.241,96 Anulação
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Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Município de São Pedra dos Ferros, 29 de agosto de 2013.

I 7 ld (~Reqlna o Moura Batls
Prefeito Municipal
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